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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2025 

Processo Administrativo n° 116/2025 

Inexigibilidade nº 019/2025 

Torna-se público que o Fundo Municipal de Saúde de Rio Brilhante, Estado do Mato Grosso 
do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público, portador do CNPJ nº 12.237.028/0001-26, neste ato 
representado pela Senhora Secretária Municipal de Saúde, sediada na Rua Prefeito Athayde 
Nogueira, nº 1.040, Centro, CEP: 79.130-000, por intermédio da sua Comissão de Contratação e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 004, de 09 de janeiro de 2025, que obedecerá às 
disposições do Artigo 74 e 79, Caput, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 33.050, de 08 de agosto de 2024, Decreto Municipal nº 34.340, de 
09 de outubro de 2.025, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei 
Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, 
subsidiariamente e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos e na Minuta de Termo Contratual, cujos termos, igualmente, o integram. 

TIPO: Chamamento Público/Credenciamento 
DATA DA PRIMEIRA SESSÃO: a partir das 09h00m do dia 6 de janeiro de 2026. 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  
ENDEREÇO: https://bllcompras.com/Home/Login 
 

1 - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de pessoa(s) jurídica(s) ou de 
pessoa(s) física(s) para contratação de profissionais da saúde, bem como de outros profissionais 
imprescindíveis ao regular e eficiente funcionamento das unidades e serviços vinculados ao 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Rio Brilhante/MS, com vistas ao fortalecimento da 
atenção primária e especializada, à promoção da saúde pública, ao bem-estar da população local 
e à garantia do acesso universal, integral e igualitário aos serviços de saúde, nos termos da Lei 
nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do Decreto Municipal 
nº 33.050, de 2024. 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

1.4. O Credenciamento poderá ser prorrogado conforme art. 14, §6 do Decreto nº 34.340 de 09 
de outubro de 2.025.  

2 – DA DESCRIÇÃO DOS ITENS 
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2.1. Para elaboração do Termo de adesão ao credenciamento (Anexo II) o licitante deverá 
considerar a especificação do item, inclusive quanto à unidade de medida, de acordo com a 
especificação técnica e do quantitativo do(s) serviço(s) descrito(s) na(s) tabela(s) do Item 3.1. 
do Termo de Referência (Anexo I) do Edital de Chamada Pública/Credenciamento nº 005/2025. 

2.2. Os interessados poderão pleitear o seu credenciamento conforme item 2.1, preenchendo no 
Anexo II o(s) item(s) de seu interesse. 

2.3. O CREDENCIADO será responsável pelos serviços conforme demanda do Fundo 
Municipal de Saúde de Rio Brilhante- MS.    

2.4. Total estimado do credenciamento será de R$ 3.922.420,80 (três milhões, novecentos e 
vinte e dois mil, quatrocentos e vinte reais e oitenta centavos). 

3. DA ABERTURA                

3.1. O Credenciamento Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico que promova a comunicação via Internet, mediante condições de segurança, 
utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases, através 
do site: https://bllcompras.com/Home/Login. 

3.2. A abertura ocorrerá no dia, hora e local indicado e de acordo com a legislação mencionada 
no preâmbulo deste Edital. 

3.3. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e 
também o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. 

3.4. Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do credenciamento na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, 
automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, subsequente ao ora fixado. 

3.5. Não será aceito protocolo de credenciamento de expedição de documentos e certidões, para 
entrega em substituição aos documentos requeridos para a habilitação no presente Edital. 

3.6. Será comunicado, via Internet através de mensagens, e pelos meios de divulgação inicial, 
qualquer alteração no edital que importe em modificação de seus termos, que venha a ocorrer 
nele ou em seus anexos. 

3.7. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido 
neste Edital, excetuadas as permissões legais. 

3.8. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília/DF. 

4. DO CREDENCIAMENTO NA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL. 

4.1. Para participar do credenciamento, o licitante deve providenciar o seu cadastro, com 
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema: 
https://bllcompras.com/Home/Register. 
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4.2. A participação no credenciamento está condicionada obrigatoriamente a inscrição e cadastro 
do profissional até o limite de horário previsto. 

4.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo dos profissionais aptos a 
contratar através do credenciamento, que pagará a BLL conforme estabelecido no Regulamento 
Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site 
https://bll.org.br/wpcontent/uploads/2021/02/REGULAMENTO-BLL.pdf a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

4.4. As pessoas jurídicas interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado junto 
ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no sistema de compras. 

4.5. A participação do credenciante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.6. O acesso do operador, para efeito de encaminhamento de documentos, de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de senha privativa. 

4.7. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
credenciamento processada por meio da plataforma de disputa eletrônica BLL, salvo quando 
canceladas por credenciamento do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema. 

4.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

4.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes processo eletrônico. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

5.1. Poderão participar deste Credenciamento interessados: 

5.1.1. Que estejam com Cadastro regular no Portal de Bolsa de Licitações do Brasil - BLL; 

5.1.2. Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação/credenciamento, 
conforme o disposto nos respectivos atos constitutivos; 

5.1.3. Regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam integralmente as condições deste 
edital e seus anexos; 

5.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do 
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credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

5.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá manter a identificação 
desse enquadramento para fins de utilização do tratamento favorecido na Lei complementar nº 
123 de 2006, sendo que a assinalação do campo “não” a impedirá o prosseguimento no 
credenciamento, para os itens exclusivos ME/EPP bem como não terá direito ao tratamento 
favorecido, mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno porte; 

5.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

5.7. Não poderão participar do credenciamento: 

5.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.7.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração 
pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

5.7.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.7.5. Que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a forma de constituição; 

5.7.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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5.7.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.7.8. Que se enquadrem nas vedações previstas no Artigo 14, da Lei nº 14.133/2021;  

5.7.9. Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 
falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 

5.7.10. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

5.8. O impedimento de que trata o item 5.7.2 será também aplicado ao interessado que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

5.9. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.10. A vedação de que trata o item 0 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

6. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR E CONDIÇÕES PARA O 
CREDENCIAMENTO 

6.1. A adesão ao credenciamento deverá ser feito através do Portal de Bolsa de Licitações do 
Brasil – BLL https://bllcompras.com/Home/Login, anexando toda a documentação exigida, de 
acordo com o Anexo III deste Edital, a qualquer momento, entre o dia 19 de dezembro de 2025 
e o dia 19 de dezembro de 2026, juntamente com o requerimento de participação com a 
indicação de sua intenção de se credenciar para o fornecimento dos bens ou para a prestação dos 
serviços, conforme descritos no item 3.1 do Termo de Referência, Anexo I deste Edital: 

6.1.1. No requerimento de intenção a interessada deverá apresentar sua proposta em papel 
timbrado do proponente, datilografia/digitada, de forma legível, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da entidade, conforme 
Modelo do Anexo II deste Edital, devendo conter: 

6.1.1.1. A razão ou denominação social, CNPJ, endereço, nome do representante legal, 
CPF e RG, telefones e “e-mail” utilizados; 

6.1.1.2. O prazo de validade da proposta, que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da entrega da documentação, podendo oferecer prazo superior. 
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6.1.1.3. Indicar o nome do Banco, número da Agência e conta corrente para crédito dos 
pagamentos; 

6.1.1.4. Conter relação do profissional, constando o número e registro do mesmo no 
conselho de classe regional respectivo e na especialidade (quando for o caso); 

6.1.2. Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para fornecimento dos bens ou para 
a prestação dos serviços; 

6.1.3. Caso sejam CREDENCIADOS mais de um interessado para o item, será realizado um 
sorteio eletrônico ou físico, conforme definido pela comissão, para determinar a ordem de 
classificação de cada profissional por cargo. Em caso de outras sessões de novos profissionais 
ao credenciamento, um novo sorteio será realizado entre os novos habilitados ao mesmo, 
dando continuidade à ordem de classificação do último candidato, e assim, sucessivamente, 
gerando um cadastro reserva para convocação conforme a necessidade do Fundo Municipal 
de Saúde, conforme item. 

6.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

6.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

6.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se 
credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de 
Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

6.5. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

6.6. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.7. A falsidade da declaração de que trata o item 6.5 sujeitará o interessado às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.8. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 
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7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Anexo III e no item 9 do Termo de referência deste Edital, 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do 
credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

7.1.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a data da abertura da sessão. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia legível ou por autenticação digital ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou assinados digitalmente desde que possam ser averiguados no momento 
da análise pela comissão de contratação ou pelo agente de contratação. 

7.6. O órgão credenciante terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para analisar a documentação 
apresentada pelo interessado.  

7.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.8. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso. (Anexo 
IV – Declaração Unificada) 

7.9. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da 
contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da 
apresentação do requerimento de participação. (Anexo IV – Declaração Unificada) 

7.10. A habilitação será verificada por meio do Portal de Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, 
em relação aos documentos por ele abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.11. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal 
de Bolsa de Licitações do Brasil - BLL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

7.12. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo 
interessado; e 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação no credenciamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação 
ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

8.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da 
decisão. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (e-mail ou Portal de Bolsa de 
Licitações do Brasil - BLL). 
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8.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
Portal de Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de 
apresentar amostra ou apresenta-la em desacordo com as especificações do edital (quando for 
o caso); 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

9.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o credenciamento; 

9.1.6. fraudar o credenciamento; 

9.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

9.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada (quando for o caso);  

9.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

9.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  

9.2.1. advertência;  
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9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, 9.1.8 e 9.1.9, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Rio Brilhante/MS, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, 9.1.8 e 
9.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 
6.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 
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à imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados ao município de Rio Brilhante/MS. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

10.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: e-mail: licitacaoriobrilhante@gmail.com e Portal de Bolsa de Licitações 
do Brasil - BLL em campo próprio. 

10.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio 
eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

10.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP. 

11. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

11.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido 
no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP. 
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12. DA CONTRATAÇÃO, PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

12.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o 
credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

12.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital 
de credenciamento. 

12.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 
administração, será de 05 (cinco) dias. 

12.4. O prazo de que trata o item 12.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela administração. 

12.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar 
consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

12.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 (doze) 
meses.  

12.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 
Administração. 

12.9. DA FORMA DE PAGAMENTO: As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

12.10. A gestão da contratação caberá ao Fundo Municipal de Saúde, e a fiscalização da correta 
execução do objeto do presente credenciamento será exercida a qualquer momento, no que 
couber, pelo Município, por servidor ora designado pelo Prefeito Municipal de Rio Brilhante/MS 
de acordo com o Plano Básico de Fiscalização, indicado conforme Termo de Referência. 

12.11. As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município em nada restringem a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne à execução do objeto 
do contrato. 

12.12. À fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução do Instrumento Contratual, nos termos do Artigo 117, da Lei nº 14.133/2021, para 
atuarem como fiscal técnico e gestor do contrato, assim como seus respectivos substitutos. 
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13. FORMA DE ENTREGA OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, CRITÉRIOS PARA 
DEFINIÇÃO DA CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS 

13.1. O modelo de execução do serviço, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do credenciado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência ANEXO I ao edital de licitação. 

13.1.1. SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto 
deste credenciamento. 

13.2. Critério de distribuição de demanda: Na hipótese de contratações paralelas e não 
excludentes, a convocação dos credenciados para contratação garantirá a igualdade de 
oportunidade entre os interessados, a partir da observância do seguinte critério de distribuição da 
demanda: sorteio, conforme o item 11.2. do Termo de Referência. 

14. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

14.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

14.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 
ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados 
que dele resultaram. 

14.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

14.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias; 

14.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

14.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

14.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
superveniente ao credenciamento. 

14.5. O pedido de descredenciamento de que trata o subitem 14.4.1 não desincumbirá o 
credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles 
recorrentes.  

14.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 14.4.2 e 14.4.3, além do descredenciamento, deverá 
ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível 
aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

14.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não 
regularize a sua situação. 

14.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 
administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou 
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da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional 
que estiver irregular.  

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

15.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua publicação.  

15.2. EDITAL DE CREDENCIAMENTO: A vigência iniciará com a publicação do Edital no 
PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas) e no Diário Oficial do Município. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e também o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

16.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

16.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico Portal de Bolsa de Licitações do Brasil – BLL ou 
www.riobrilhante.ms.gov.br.  

16.5. As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste edital, bem como quaisquer outras 
informações, deverão ser solicitadas a comissão de contratação pelo telefone 67 99687-1038 ou 
através do e-mail  licitacaoriobrilhante@gmail.com. 

16.6. Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre em greve, 
se a licitante não possuir documento com prazo de validade vigente, deverá apresentar o 
documento vencido, juntamente com a comprovação de que o órgão expedidor se encontra em 
greve através de cópia de matéria e/ou reportagem em jornais ou revistas e/ou declaração do 
próprio órgão expedidor. 

16.7. A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral e 
irretratável de todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte, 
bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor. 

16.8. Nenhuma indenização será devida aos credenciados pela elaboração e/ou apresentação de 
quaisquer documentos relativos ao presente credenciamento. 

16.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Rio Brilhante/MS, para dirimir as questões decorrentes 
do presente Edital, inclusive quanto à  execução do contrato que vier a ser celebrado. 

16.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.10.1. ANEXO I – Termo de Referência 
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16.10.2. ANEXO II – Termo de Adesão ao Credenciamento 

16.10.3. ANEXO III – Documentos de Habilitação 

16.10.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração Unificada 

16.10.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de ME/EPP 

16.10.6. ANEXO VI - Minuta do Contrato 

Rio Brilhante/MS, [data da assinatura digital]. 

 

assinado digitalmente 

Livia Cabelo Borges Baungaertner 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº. 34.046, de 02 de junho de 2025 
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. CREDENCIAMENTO de pessoa(s) jurídica(s) ou de pessoa(s) física(s) para contratação 
de profissionais da saúde, bem como de outros profissionais imprescindíveis ao regular e 
eficiente funcionamento das unidades e serviços vinculados ao Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Rio Brilhante/MS, com vistas ao fortalecimento da atenção primária e 
especializada, à promoção da saúde pública, ao bem-estar da população local e à garantia do 
acesso universal, integral e igualitário aos serviços de saúde, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e 
demais normas aplicáveis. 

2. DA JUSTIFICATIVA  

2.1 O Município de Rio Brilhante, MS, possui uma população de aproximadamente 37.601 
habitantes (censo 2022), distribuídos em uma área de 3.988 km². A rede de saúde do município 
é composta por 1 Centro de Saúde, 9 ESFs (Estratégias de Saúde da Família), 1 Clínica de Saúde 
da Mulher e da Criança, 1 CAPs I (Centro de Atenção Psicossocial), 1 Clínica de Fisioterapia, 1 
Laboratório, Vigilância em Saúde, Central de Regulação Médica e procedimentos em saúde, 
Presídio Masculino e Feminino, Setor de Frotas e setor administrativo que gere todos os 
departamentos do Fundo Municipal de Saúde. Para garantir a prestação de serviços públicos de 
saúde na Atenção Básica e Especializada aos munícipes, torna-se necessária a contratação de 
prestadores de serviços de profissionais para atender as demandas da RAS (Rede de Atenção à 
Saúde). 

2.2 Os serviços de saúde são garantias constitucionais e estão intimamente ligados à dignidade 
da pessoa humana. Conforme disposto nos artigos 196 e 197 da Constituição Federal, "a saúde é 
direito de todos e dever do Estado" e "são de relevância pública as ações e serviços de saúde". 
Em razão do dever de garantir os serviços de saúde, o Município não pode correr o risco de adiar 
a contratação em questão. 

2.3 Considerando a necessidade de atendimento em serviços de consultas básicas e 
especializadas, a grande demanda reprimida de pacientes que aguardam a continuidade de seus 
diagnósticos e a obrigação ininterrupta e prioritária da saúde pública, torna-se necessário a 
contratação de profissionais para promover a saúde e preservar a integridade dos pacientes. Além 
disso, a Lei nº 8.080/90 estabelece que é possível se socorrer da iniciativa privada para completar 
o aparato estatal quando as disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura 
assistencial à população de uma determinada área. 

2.4 A administração pública municipal tem buscado alocar os recursos financeiros em políticas 
públicas de saúde, visando garantir a implementação de medidas para reduzir as disparidades 
socioeconômicas no acesso a serviços de saúde, melhorar a qualidade do atendimento, prevenir 
doenças e promover estilos de vida saudáveis. Com a inauguração da Clínica da Mulher e da 
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Criança, do CAPS e aumento da população, verificou-se um aumento significativo no número de 
atendimentos, o que favorece a ampliação do número de profissionais para atender a demanda. 

2.5 Entende-se a necessidade de credenciamento para atender toda a RAS, conforme a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, podendo estes cobrir absenteísmos, 
descredenciamentos, vacância ou exoneração. Além disso, justifica-se os cargos e quantidades 
necessários para atender a demanda e dar bom andamento nos serviços de saúde entregue à 
população. 

2.6 A saúde entregue à população com qualidade e eficiência é fundamental. Isso pode ser 
justificado por vários fatores, incluindo: Melhoria da acessibilidade: Aumento da disponibilidade 
de profissionais para atender à demanda da população. Redução das filas de espera: Diminuição 
do tempo de espera para consultas e procedimentos. Aumento da resolutividade: Maior 
capacidade de resolver problemas de saúde no nível primário, reduzindo a necessidade de 
encaminhamentos para níveis mais complexos. Fortalecimento da prevenção: Maior ênfase na 
prevenção de doenças e promoção da saúde. Melhoria da qualidade da atenção: Aumento da 
disponibilidade de profissionais qualificados para prestar serviços de saúde de alta qualidade. 
Redução das desigualdades: Maior acesso a serviços de saúde para populações vulneráveis e em 
áreas remotas. Aumento da eficiência: Otimização dos recursos e redução dos custos com saúde. 
Melhoria da satisfação do usuário: Aumento da satisfação da população com os serviços de saúde 
prestados. Esses fatores contribuem para uma saúde mais eficaz e eficiente para a população. 

2.7 Por fim, visando a transparência dos atos realizados, foi realizada audiência com o Conselho 
de Saúde Municipal, que aprovou as medidas colocadas como suficientes ao novo processo de 
credenciamento, priorizando o atendimento ao interesse público da saúde coletiva. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DOS SERVIÇOS 

3.1 O serviço a ser contratado contém a especificação técnica conforme tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNDIDADE QUANTIDADE 
ANUAL 

1 Auxiliar de Consultório Odontológico  horas 14.400 

2 Enfermeiro  horas 14.400 

3 Farmacêutico  horas 21.600 

4 Fisioterapeuta  horas 14.400 

5 Nutricionista  horas 4.800 

6 Odontólogo  horas 9.600 

7 Odontólogo especialista em Endodontia  horas 2.400 

8 Odontólogo Protesista  horas 2.400 

9 Psicólogo horas 7.200 

10 Psicólogo especialista em ABA horas 3.600 
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11 Técnico de Enfermagem  horas 36.000 

12 Técnico em Radiologia horas 2.400 

13 Terapeuta Ocupacional  horas 2.400 

 

4. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A relação de profissionais e horas necessários para atender a nova demanda foi apresentada 
e aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde, mediante Reunião Ordinária com Ata de nº. 382, 
realizada no dia 02 de setembro de 2025 e devidamente publicada na ed. 394 de 04/09/2025, 
conforme RESOLUÇÃO CMS-RB/Nº 57/2025 do Diário Oficial de Rio Brilhante/MS, 
(Acesso: https://imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_brilhante - 
https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=NzA2MTcw), o valor anual dos serviços prestados estima-
se em R$ 3.922.420,80 (três milhões, novecentos vinte e dois mil, quatrocentos e vinte reais e 
oitenta centavos). 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. A presente despesa orçamentária, para sua efetivação, ocorrerá na seguinte Dotação 
Orçamentária:   

a) 62 - 02.013.10.301.0141.2038.3.3.90.36.00 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DO FUNDO MUNCIPAL DE 1.500.1002  

b) 63 - 02.013.10.301.0141.2038.3.3.90.39.00 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DO FUNDO MUNCIPAL DE 1.500.1002  

 

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

6.1 O prazo de vigência deste credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
a critério do Fundo Municipal de Saúde do Município de Rio Brilhante - MS. 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, emitida em moeda corrente nacional, correspondente aos serviços prestados, após 
atestada pelo fiscal de contratos indicado e em conformidade com o discriminado no termo de 
referência e proposta.  

7.1.1 Os pagamentos devidos a Contratada serão feitos por meio de Ordem Bancária, devendo 
ficar especificado:  

a) Nome do banco; 

b) Agência com a qual opera;  
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c) Local/Cidade; 

d) Número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

7.2 Havendo erro no documento da cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, ela ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a fornecedora providencie as 
medidas saneadoras necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da 
data da reapresentação dele. 

7.3 O pagamento será efetuado com a comprovação pela fornecedora de que se encontra em dia 
com todas as condições de habilitação exigidas na licitação, ou seja, mediante apresentação das 
certidões:  

7.3.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND (INSS), 
mediante a certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa de 
débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

7.3.2 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou 
positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, da 
localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei;  

7.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou 
positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da 
localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei;  

7.3.4 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;  

7.3.5 A comprovação relativa à Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação da prova 
de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com 
efeitos de negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho. 

7.4 A nota fiscal emitida deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número da 
solicitação de fornecimento e da ordem de empenho, a fim de acelerar o trâmite de recebimento 
dos objetos e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

7.5 No corpo do documento fiscal a fornecedora deverá indicar os dados bancários, tais como o 
número da conta, o número da agência e o respectivo banco para o recebimento do valor. 

7.6 O CNPJ constante da fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta de preços e na nota de 
empenho. 

7.7 A nota fiscal deverá ser conferida e atestada pelo servidor competente da administração 
pública municipal, e deverá estar acompanhada da solicitação de fornecimento emitida pelo 
respectivo órgão requisitante, devidamente assinado pelo servidor público municipal identificado 
e autorizado para tal. 
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7.8 As Notas Fiscais devem indicar, em local de fácil visualização, os seguintes dados conforme 
decreto 32.163/2023 de 29 de agosto de 2023, cabendo à Secretaria contratante/responsável 
fornecê-los para a empresa Contratada, a fim de acelerar o trâmite de fornecimento e recebimento 
dos objetos e posterior liberação do documento fiscal para pagamento: 

I. número do Contrato ou Ata de Registro de Preços; 

II. número do Termo Aditivo, quando houver;  

III. número do Empenho;  

IV. número da Solicitação de Fornecimento/Ordem de Serviço;  

V. descrição do(s) bem(ns) ou serviço(s);  

VI. demais dados necessários para demonstrar o vínculo entre a Nota Fiscal e o respectivo 
contrato ou Ata de Registro de Preços e Empenho. 

7.9 A contratada deverá observar o disposto no Decreto Municipal n.º 32.133/2023 e anexos, 
publicado no Diário Oficial do município de Rio Brilhante/MS no dia 03 de agosto de 2023, em 
relação a retenção na fonte do Imposto de Renda sobre os pagamentos que os órgãos e entidades 
públicas efetuarem às pessoas físicas e jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral. 

7.9.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

8.1. O Município de Rio Brilhante/MS, ora denominado Contratante, ficará obrigado a: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por meio do Setor 
Responsável, anotando em registro próprio as falhas detectadas, encaminhando os 
apontamentos à Autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.1.3 Notificar por escrito, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato, além de multas, penalidades e quaisquer débitos 
de sua responsabilidade; 

8.1.4 Não praticar atos de ingerência na administração da contratada; 

8.1.5 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações 
deste contrato, como fornecer condições de ambiência para bom atendimento ao munícipe; 

8.1.6 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, de modo a 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LI
V

IA
 C

A
B

E
LO

 B
O

R
G

E
S

 B
A

U
N

G
A

E
R

T
N

E
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

br
ilh

an
te

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
D

E
D

-7
87

8-
74

B
5-

F
B

22
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
D

E
D

-7
87

8-
74

B
5-

F
B

22



 
 
 
 
 

Estado do Mato Grosso do Sul 
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 
 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  (067) 3452-7391 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 
Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, após verificar a regularidade de 
recolhimento dos encargos sociais; 

8.1.7 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes em caso de inadimplemento; 

8.1.8 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais. 

8.2 A execução do Contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e o Ente Contratante, sendo vedada qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

8.3. A empresa, ora denominada Contratada, ficará obrigada a: 

8.3.1 Prestar atendimento aos usuários que buscam o serviço de saúde, responsabilizando-se 
integralmente pela assistência dos mesmos; 

8.3.2 Atender os usuários de acordo com Protocolo de Acolhimento e Classificação de Risco 
definido pela Secretaria Municipal de Saúde; 

8.3.3 Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar 
seus resultados, elaborar diagnóstico, plano terapêutico e conduta adequada à condição clínica 
verificada e emitir atestado/declaração quando houver necessidade registrando 
OBRIGATORIAMENTE no prontuário eletrônico, conforme protocolos clínicos 
vigentes; 

8.3.4 Toda evolução clínica da consulta deverá OBRIGATORIAMENTE ser registrada 
no prontuário eletrônico, obedecendo aos critérios do Sistema adotado pela Secretaria de 
Saúde;  

8.3.5 Fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis para 
suporte básico e avançado de vida; 

8.3.6 Conhecer os fluxos, processos e programas do Município; 

8.3.7 Realizar encaminhamentos para serviços de maior complexidade quando cabível 
dentro de suas atribuições; 

8.3.8 Garantir continuidade da atenção médica ao paciente em tratamento nas 
dependências da unidade de saúde; 

8.3.9 Prestar informações a familiares quando necessário; 

8.3.10 Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência médica prestada e 
realizar registros adequados sobre os pacientes no prontuário eletrônico, encaminhamentos, 
notificações compulsórias e outras atividades determinadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde; 

8.3.11 Os atendimentos deverão ser resolutivos, com o uso mínimo de exames 
complementares, devendo ser solicitados somente os exames necessários, preservando sempre 
a segurança do indivíduo; 
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8.3.12 Cumprir a escala de horários estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, 
mediante controle de frequência e produtividade registrados no sistema próprio do FMS, sob 
pena de não lhe ser remunerado o respectivo serviço e ocasionar o seu descredenciamento; 

8.3.13 Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser 
realizados com a observância das normas técnicas e legais aplicáveis, em especial os 
princípios balizadores do SUS: integralidade, universalidade, equidade, hierarquização e 
gratuidade; 

8.3.14 Não se ausentar do local do trabalho nos dias fixados como plantão de atendimentos 
dos profissionais de saúde, a não ser para serviços atinentes a profissão e que tenham que ser 
realizados externamente, com anuência prévia da Gerência e/ou RT responsável pela unidade;  

8.3.15 Participar de reuniões com a equipe multiprofissional para análise da conduta do 
tratamento do paciente respeitando os Protocolos de Atendimento existentes; 

8.3.16 Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos 
colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo 
como exemplo aos demais funcionários; 

8.3.17 Dominar o conhecimento necessário para o uso adequado dos equipamentos de 
saúde; 

8.3.18 Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; 

8.3.19 Acatar as deliberações da Secretaria Municipal de Saúde e do Conselho Municipal 
de Saúde; 

8.3.20 Executar os serviços nos dias e horários estabelecidos pelo município; 

8.3.21 Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao município durante a 
vigência do presente Termo de Credenciamento, inclusive os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais 
inerentes a este instrumento; 

8.3.22 Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente credenciamento; 

8.3.23 Prestar serviços de atenção à saúde com observância aos padrões estabelecidos ou 
recomendados pelos órgãos de classe e instituições de fiscalização profissional em geral, não 
praticando qualquer tipo de discriminação no atendimento ou nas técnicas empregadas aos 
pacientes; 

8.3.24  Atender a todos os pacientes, seguindo as normas expedidas pela Secretaria 
Municipal de Saúde; 

8.3.25 Prestar esclarecimentos, a qualquer tempo, quanto à prestação de serviços, ao 
município; 

8.3.26 Desenvolver suas atividades profissionais de acordo com as normas estabelecidas 
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pelo município; 

8.3.27 Preencher adequadamente todos os documentos constantes no prontuário e os demais 
solicitados pelo município em meio eletrônico e/ou, com letra legível, devidamente assinado 
e carimbado; 

8.3.28 Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 

8.3.29 Atender os pacientes de forma ética e resolutiva; 

8.3.30 Responsabilizar-se exclusivamente em relação a eventuais erros médicos ou 
procedimentos médicos irregulares praticados pelos profissionais do seu quadro de 
profissionais; 

8.3.31 Preencher adequadamente todos os registros de saúde imediatamente após a 
realização do procedimento ou tão logo seja possível; 

8.3.32 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração 
Municipal durante a execução do Termo de credenciamento; 

8.3.33 Permitir ao Gestor do Termo de Credenciamento, pelo Município, a fiscalização da 
sua execução e participar de reuniões quando convocado; 

8.3.34 Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações 
social, trabalhista, tributária, fiscal, securitária, previdenciária, comercial, de deslocamento e 
todas que resultem ou venham a resultar da execução do contrato a ser firmado entre as partes; 

8.3.35 Manter responsabilidade ética, legal e profissional dos atendimentos prestados; 

8.3.36 Comunicar por escrito à Secretaria Municipal de Saúde, no menor espaço de tempo 
possível, qualquer problema com o equipamento ou com o pessoal para que a Administração 
possa tomar as providências necessárias; 

8.3.37 Atender todas às exigências estabelecidas no Termo de Credenciamento e seus 
anexos, assumindo inteira responsabilidade pela quantidade e qualidade dos serviços 
executados; 

8.3.38 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo dos serviços executados; 

8.3.39 Não transferir a terceiros, no total ou parcialmente as obrigações assumidas no 
credenciamento; 

8.3.40 Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização – PNH; 

8.3.41 Comunicar ao município, o interesse na desistência de cumprimento do presente 
credenciamento, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para efeito de sua 
rescisão; 

8.3.42 Atender as intercorrências no período do plantão, mediante as atribuições ao cargo; 
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9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

9.1 Nível Superior: 

9.1.1 Certificado de Regularidade da pessoa jurídica junto ao seu respectivo Conselho 
Regional (COREN/MS, CREFITO/MS, CRO/MS, CRP/MS, CRN/MS), CRF/MS do(s) 
profissional(is) que prestará(ão) os serviços de Graduação a qual irá ser credenciado; 

9.1.2 Certificado de Regularidade da pessoa física junto ao seu respectivo Conselho Regional 
(COREN/MS, CREFITO/MS, CRO/MS, CRP/MS, CRN/MS), CRF/MS, do(s) 
profissional(is) que prestará(ão) os serviços Graduação a qual irá ser credenciado; 

9.1.3 Cópia autenticada do Diploma e do Registro no Conselho Profissional da Categoria, de 
todos os membros da equipe técnica do estabelecimento interessado; 

9.1.4 Em caso de substituição ou acréscimo de profissionais prestadores de serviço, a empresa 
credenciada deverá apresentar os mesmos documentos de qualificação técnica para o 
profissional substituto ou acrescentado, sob pena de não ser aceita a substituição ou acréscimo 
e, consequentemente, o descredenciamento da empresa para o serviço específico; 

9.1.5 Alvará de Licença Sanitária de titularidade da empresa licitante, expedido pelo Órgão 

competente da esfera Estadual ou Municipal da sede da licitante; 

9.1.5.1 Nos casos em que a empresa licitante seja considerada isenta da apresentação do 

Alvará de Licença Sanitária, a licitante deverá fazer prova de sua isenção por meio de 

documento expedido pelo órgão sanitário competente; 

9.1.5.2. A não apresentação do documento (Alvará de Licença Sanitária ou Documento 

de Isenção), fará presumir que a licitante não possui o documento, ou que não possui 

condições de revalidação, o que poderá ser motivo da desclassificação da proposta da 

participante; 

9.1.6 - Certidão Negativa de Ações Criminais no âmbito do segundo grau de jurisdição do 

Poder Judiciário Estadual. 

9.1.7. Documentos que comprovem o vínculo empregatício dos profissionais com a empresa;  

9.2 Ensino Médio e Nível Técnico 

9.2.1 Cópia autenticada do Certificado de conclusão do Ensino Médio; 

9.2.2 Aos cargos Técnicos, cópia autenticada do Diploma e do Registro no Conselho 
Profissional da Categoria (Técnico em Radiologia; Técnico em Enfermagem; Auxiliar de 
Consultório Odontológico); 
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9.2.3 Certificado de Regularidade da pessoa física junto ao seu respectivo Conselho Regional 
(COREN/MS, CRO/MS, CRTR/MS), do(s) profissional(is) que prestará(ão) os serviços 
Técnicos a qual irá ser credenciado; 

9.2.4 Certidão conjunta negativa, ou conjunta positiva com efeitos de negativa de débitos 
relativos a tributos federais e a dívida ativa da união, emitida conjuntamente pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, comprovando a 
regularidade para com a fazenda federal e INSS, com base na portaria conjunta RBD/PGFN 
nº 1.751, de 02/10/2014;  

9.2.5 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do município que reside;  

9.2.6 Certidão Negativa de Ações Cíveis no âmbito do segundo grau de jurisdição do Poder 
Judiciário Estadual;  

9.2.7 Cópia do comprovante de endereço atualizado com o nome do profissional, caso não 
possua comprovante em seu nome, fazer uma declaração de próprio punho afirmando residir 
no endereço informado no comprovante;  

9.3 Como requisito de garantia de maior qualidade técnica, se faz necessário comprovação de 
tempo de experiência e certificação aos cargos, sendo: 

ESPECIFICAÇÃO 
TEMPO DE 

EXPERIÊNCIA 

 

CERTIFICAÇÃO  

Auxiliar de Consultório 
Odontológico  

2 anos 
 

Enfermeiro  2 anos 
Especialização em Saúde da Família, ou 

Coletiva, ou em Atenção Básica  

Farmacêutico  2 anos  

Fisioterapeuta  2 anos  

Nutricionista  2 anos  

Odontólogo  2 anos  

Odontólogo especialista em 
Endodontia  

2 anos 
 

Odontólogo Protesista  2 anos  

Psicóloga  2 anos  

Psicólogo especialista em 
ABA 

1 ano 
 

Técnico de Enfermagem  2 anos  
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Técnico em Radiologia 1 ano  

Terapeuta Ocupacional  1 ano  

9.4 Para fins de comprovação da experiência profissional exigida no item 9.3, o tempo de serviço 
deverá ser demonstrado mediante apresentação de documentos idôneos, que evidenciem o efetivo 
exercício da atividade, tais como: 

I – cópia autenticada de registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

II – contratos de prestação de serviços firmados com pessoas físicas ou jurídicas de direito 
público ou privado; 

III – certidão autenticada do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS); 

IV – extrato do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

V – notas fiscais emitidas por serviços prestados; 

VI – declaração de imposto de renda da pessoa física (DIRPF), constando os rendimentos 
oriundos da atividade profissional; 

VII – recibos de pagamento ou declarações de clientes que atestem a efetiva execução dos 
serviços; 

VIII – atestados de capacidade técnica, quando disponíveis, emitidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, que confirmem a experiência profissional. 

9.4.1. Vínculos de estágio não serão aceitos, em nenhuma hipótese, para fins de comprovação 
de experiência profissional. 

9.4.2. Cópia autenticada do Certificado de Conclusão do Curso Pretendido; 

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Os serviços constantes neste Termo de Referência serão fiscalizados pelos servidores 
Larissa Candido da S. Corrêa, e fiscal substituto Adriana Oliveira Rivero, a qual terá autoridade 
para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução 
contratual. 
10.2 Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas 
as providências necessárias ao bom andamento do contrato e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 
providências; 

10.3 Ao assinar as notas fiscais, o fiscal do contrato juntamente com outro servidor, declara que 
o serviço foi entregue em consonância com o pactuado no Contrato e Edital. O atesto presume o 
fiel cumprimento do pactuado, em quantidade e qualidade e havendo alguma observação ou 
ressalva, o fiscal deverá anotar ao lado de sua assinatura no respectivo documento. 

10.4 Comunicar à Contratada o descumprimento do contrato e indicar os procedimentos 
necessários ao seu correto cumprimento. 
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10.5 Solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de alguma 
cláusula prevista neste Termo de Referência. 

10.6 A ação do Setor Responsável não exonera a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 

10.7 A adoção das ações mínimas de fiscalização propostas não impede o fiscal da adoção de 
outras ações necessárias à solução da problemática. 

11. DAS CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS 

11.1 A Comissão Especial de Credenciamento (Portaria anexo I) será responsável por 
analisar a documentação e ANEXOS pertinentes ao processo de credenciamento; 

11.2 Da ordem de classificação 

11.2.1 Após análise da documentação, aos habilitados será realizado um sorteio eletrônico ou 
físico, conforme definido pela comissão, para determinar a ordem de classificação de cada 
profissional por cargo. Em caso de outras sessões de novos profissionais ao credenciamento, 
um novo sorteio será realizado entre os novos habilitados ao mesmo, dando continuidade à 
ordem de classificação do último candidato, e assim, sucessivamente, gerando um 
cadastro reserva para convocação conforme a necessidade do Fundo Municipal de Saúde. 

11.2.2 Do sorteio 

11.2.2.1 A realização do sorteio será na sala de reunião do Setor de Licitação, com a 
presença da comissão responsável pelo credenciamento, garantindo transparência ao 
processo. Para assegurar a lisura do procedimento, o sorteio será gravado. Os candidatos 
habilitados terão até 48 horas para solicitar acesso ao vídeo da gravação do sorteio. O Setor 
de Licitação e a comissão acompanharão a solicitação junto com o requerente, assegurando 
que o processo seja acompanhado de forma transparente e segura. 

11.2.3 Os atendimentos serão realizados de acordo com a demanda específica da Secretaria 
Municipal de Saúde, podendo ocorrer em qualquer unidade da Rede Pública de Atenção à 
Saúde do Município. Além disso, os atendimentos poderão ser realizados conforme acordos 
previamente estabelecidos entre a Secretaria de Saúde e o prestador de serviço, garantindo 
flexibilidade e eficiência na prestação de serviços à população. 

11.2.4 As horas de trabalho serão alocadas e distribuídas pela Gerência de Atenção Básica e 
Superintendência em Saúde, levando em consideração as necessidades específicas e a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo assim uma gestão eficiente e 
direcionada às prioridades de saúde pública. 

11.2.5 Os profissionais poderão se credenciar para os atendimentos das seguintes 
especialidades: Auxiliar de Consultório Odontológico, Enfermeiro, Farmacêutico, 
Fisioterapeuta, Nutricionista, Odontólogo, Odontólogo especialista em Endodontia, 
Odontólogo Protesista, Psicóloga, Psicólogo especialista em ABA, Técnico de Enfermagem, 
Técnico em Radiologia, Terapeuta Ocupacional. 
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11.2.6 O profissional que desejar o descredenciamento poderá solicitar a qualquer tempo, 
com obrigação de cumprir no mínimo 30 dias de serviços após a solicitação, tempo mínimo 
exigido para que a Secretaria de Saúde possa se organizar sem prejuízo dos atendimentos aos 
pacientes. 
11.2.7 Agendas desmarcadas - As agendas desmarcadas pelos profissionais deverão ser 
comunicadas com no mínimo 20 dias de antecedência, ao contrário, o credenciado será 
responsável em comunicar os pacientes e evoluir no sistema; 
11.2.8 Quando solicitado Laudo de Saúde para diagnósticos via Promotoria/Defensoria, 
deverá o profissional atendente do paciente fornecer dentro do prazo estipulado pelo 
solicitante, sendo estes considerados prioritários. 
11.2.9 Deverá evoluir o atendimento no sistema de informação do município, como os 
sistemas eletrônicos de solicitação de vagas para atendimentos especializados e exames.  
11.2.10 O profissional terá sua assiduidade e produção acompanhadas pelos sistemas de 
informação disponíveis e sistema de ponto eletrônico.  
11.2.11 O profissional atenderá de acordo com a designação desta secretaria, podendo ser 
direcionado de uma unidade para outra conforme a necessidade e conforme distribuição das 
horas.  

11.3 Para cada cargo, segue atribuições: 

11.3.1 Auxiliar de Consultório Odontológico: Orientar pacientes sobre higiene bucal; Marcar 
consultas e preparar o paciente para o atendimento; Manter em ordem arquivo e fichário; 
Revelar e montar radiografias intra-orais; Auxiliar no atendimento ao paciente; Instrumentar 
o odontólogo e o técnico em higiene bucal, junto a cadeira operatória; Manipular materiais 
restauradores; Colaborar em atividades didático-científicas e em campanhas humanitárias; 
Auxiliar na organização de arquivos, envio e recebimento de documentos, pertinentes a sua 
área de atuação para assegurar a pronta localização de dados; Zelar pela segurança individual 
e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos 
serviços; Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, 
instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; Executar o tratamento e 
descarte de resíduos de materiais provenientes de seu local de trabalho; Manter-se atualizado 
em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades 
do setor/departamento; Executar outras tarefas correlatas. 

11.3.2 Enfermeiro: Organizar e dirigir os serviços de Enfermagem e de suas atividades 
técnicas e auxiliares; Planejar, organizar a coordenação, execução e avaliação dos serviços de 
assistência de Enfermagem; Atuar na prevenção e controle de doenças transmissíveis em 
geral; Prestar assistência de enfermagem; Participar de programas de educação visando à 
melhoria de saúde da população; Participar nos programas de treinamento e aprimoramento 
de pessoal de saúde; Fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua 
profissão; Executar outras tarefas correlatas. 

11.3.3 Farmacêutico:  Formação Superior com registro no Conselho Regional de Farmácia – 
CRF. Dispensar medicamentos, imunobiológicos, cosméticos, alimentos especiais e 
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correlatos. Selecionar produtos farmacêuticos. Criar critérios sistemas de dispensação. Avaliar 
prescrição. Proceder a dispensação. Instruir sobre medicamentos e correlatos. Notificar 
farmacovigilância. Produzir medicamentos, alimentos, cosméticos, insumos, 
imunobiológicos, domissanitários e correlatos. Definir especificações técnicas de matéria-
prima, embalagem, materiais, equipamentos e instalações. Selecionar fornecedores. 
Determinar procedimentos de produção e manipulação. Programar produção e manipulação. 
Manipular medicamentos. Garantir a qualidade de produtos e serviços farmacêuticos. 
Monitorar produtos, processos, áreas e equipamentos. Emitir laudos, pareceres e relatórios. 
Controlar descarte de produtos e materiais. Participar em ações de proteção ao meio ambiente 
e à pessoa. Realizar análises clínicas, toxicológicas, físico - químicas, biológicas e 
microbiológicas. Preparar reagentes, equipamentos e vidraria. Orientar coleta, coletar e 
preparar amostras. Eleger método de análise. Executar análises. Efetuar análise crítica dos 
resultados. Cultivar microorganismos para teste e produção. Selecionar animais para teste e 
produção. Supervisionar armazenamento, distribuição e transporte de produtos. Comprovar 
origem dos produtos. Fixar critérios de armazenamento. Fracionar produtos. Colaborar na 
definição de logística de distribuição. Efetuar pesquisas técnico-científicas. Elaborar projetos. 
Colher dados. Apreciar resultados. Propor ações. Orientar usuário no uso de produtos. Aplicar 
injetáveis. Realizar pequenos curativos. Medir pressão arterial. Prestar serviços de 
inaloterapia. Utilizar recursos de informática. Executar outras tarefas de mesma natureza e 
nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

11.3.4 Fisioterapeuta: Curso Superior Completo c/ Registro no CREFITO. Elaborar o 
diagnóstico fisioterapêutico compreendido como avaliação físico-funcional, sendo esta, um 
processo pelo qual, através de metodologias e técnicas fisioterapêuticas, são analisados e 
estudados os desvios físico-funcionais intercorrentes, na sua estrutura e no seu funcionamento, 
com a finalidade de detectar e parametrar as alterações apresentadas, considerados os desvios 
dos graus de normalidade para os de anormalidade, prescrever, baseado no constatado na 
avaliação físico-funcional as técnicas próprias da Fisioterapia, qualificando-as e 
quantificando-as, dar ordenação ao processo terapêutico baseando-se nas técnicas 
fisioterapêuticas indicadas; induzir o processo terapêutico no paciente; Dar altas nos serviços 
de Fisioterapia, utilizando o critério de reavaliações sucessivas que demonstrem não haver 
alterações que indiquem necessidade de continuidade dessas práticas terapêuticas; Exercer 
outras atividades correlatas.  

11.3.5 Nutricionista: Curso Superior Completo c/ Registro no CRN. Princípios da Nutrição: 
definição, propriedades, funções, digestão, absorção, metabolismo e fontes alimentares. 
Dieterapia - modificações da dieta normal para atendimento ao paciente: características políti-
químicas e métodos especiais de alimentação parenteral e por sonda. Controle de peso. 
Enfermidades gastrointestinais: Diabete Mellitus. Enfermidades cardiovasculares. 
Enfermidades renais. Enfermidades hepáticas. Enfermidades do sangue. Enfermidades do 
sistema músculo-esquelético. Rotinas cirúrgicas. Nutrição de queimados. Erros inatos do 
metabolismo. Nutrição materno-infantil-alimentação de nutriz, lactação, leite humano e 
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considerações nutricionais. Alimentação do lactante (aleitamento natural artificial e misto). 
Alimentação da criança nº 1º ano de vida pré-escolar. Técnica Dietética: conceito, objetivos, 
relevância. Alimentos: conceitos, classificação e composição química. Caracteres 
organolépticos. Seleção, conservação e custo. Pré-preparo e preparo dos alimentos: 
preliminares de divisão, perdas e fator de correção k, métodos e técnicas de cocção. 
Planejamento de cardápios - fatores influentes na elaboração de cardápios e requisições de 
gêneros alimentícios. Nutrição de Saúde Pública - Epidemiologia dos principais problemas 
nutricionais do país. Desnutrição Energética - Protéica, Hipovitaminoses, Anemias Carências, 
Bócio, Cárie Dental. Indicadores diretos e indiretos do estado nutricional de comunidades: 
Programa de assistência integral à saúde da mulher. Programa de assistência integral à saúde 
da criança e do adolescente. Acompanhamento do crescimento e desenvolvimento. Políticas 
de alimentação e nutrição. Programa de suplementação alimentar. Planejamento em saúde: 
conceitos, etapas. Normalização e supervisão de programas de nutrição. Educação nutricional. 
Responsabilidade do nutricionista em saúde pública. Serviço de Nutrição e Dietética - 
Estrutura administrativa de serviço de nutrição e dietética e suas formas de representação. 
Recursos Humanos do Serviço de Nutrição e Dietética - características, processo de admissão, 
dimensionamento, principais cargos e suas atribuições. Recursos Físicos e Materiais do 
Serviço de Nutrição e Dietética - composição da área, ambiência. Equipamentos e 
dimensionamento. Funcionamento do serviço de nutrição e dietética, atividades 
desenvolvidas, sistemas de controle e avaliação. Elaboração de roteiros e formulários. 
Qualidade dos alimentos. Contaminação alimentar. Transmissão de doenças por água e 
alimentos contaminados. Toxi-infecção alimentar. Conservação e manipulação de alimentos. 
Legislação em qualidade de alimentos. 

11.3.6 Odontólogo: Curso Superior Completo com registro no CRO. realizar diagnóstico com 
a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em saúde 
bucal; realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo 
atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; realizar a atenção integral em 
saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a 
grupos específicos, de acordo com planejamento local, com resolubilidade; encaminhar e 
orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de assistência, mantendo sua 
responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o segmento do tratamento; coordenar e 
participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; 
acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros 
da Equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma 
multidisciplinar. Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do THD, 
ACD e ESF; realizar supervisão técnica do THD e ACD; e participar do gerenciamento dos 
insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 

11.3.7 Odontólogo especialista em Endodontia: Realizar procedimentos endodônticos envolve 
tratar canais radiculares, realizar retratamentos de canais radiculares, apicetomias e outros 
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procedimentos relacionados. Isso exige habilidade técnica e conhecimento aprofundado da 
anatomia dental e das técnicas de tratamento. Diagnosticar doenças pulpares e periapicais é 
fundamental para determinar a necessidade de tratamento endodôntico. Avaliar 
cuidadosamente a condição dos dentes e tecidos circundantes para identificar sinais e sintomas 
de doenças e desenvolver um plano de tratamento eficaz. Desenvolver planos de tratamento 
personalizados é essencial para garantir que cada paciente receba a atenção adequada às suas 
necessidades específicas. Considerar fatores como a complexidade do caso, a saúde geral do 
paciente e as opções de tratamento disponíveis. Trabalhar em equipe é fundamental para 
garantir a melhor atenção possível aos pacientes. Colaborar com outros profissionais de saúde 
bucal, como dentistas gerais, periodontistas e prostodontistas, para garantir que os pacientes 
recebam uma atenção integral e coordenada. Essas atribuições exigem não apenas habilidades 
técnicas, mas também uma abordagem centrada no paciente e uma compreensão profunda das 
necessidades de saúde bucal da população atendida. 

11.3.8 Odontólogo Protesista: O Protesista (cirurgião-dentista especialista em Prótese 
Dentária) é o profissional habilitado para realizar todas as etapas clínicas relacionadas à 
confecção de próteses totais (dentaduras) e próteses parciais removíveis. O protesista é 
responsável por todas as fases clínicas (planejamento, moldagens, registros, provas, ajustes, 
instalação e acompanhamento). Atribuições do protesista na confecção de prótese total (PT) 
e/ou parcial removível (PPR): Anamnese/ planejamento / Exame clínico – Avaliar a saúde 
geral e bucal do paciente, tecidos de suporte (rebordo alveolar, mucosa, freios, palato etc.), 
necessidades funcionais e estéticas e se o paciente atende os critérios para iniciar o tratamento 
reabilitador protético odontológico, segundo o protocolo municipal. Dar seguimento apenas 
se o paciente atender os critérios estabelecidos. Avaliar dentes remanescentes, tecidos de 
suporte e definir o desenho protético e realizar preparos necessários. Moldagens 
preliminares/anatômica – Realizar moldagem inicial com moldeiras de estoque 
individualizadas, com alginato e confecção do modelo em gesso e registro oclusal. Prova da 
estrutura metálica (PPR) conferir adaptação, passividade e estabilidade da armação metálica. 
Registros intermaxilares – Obter relação cêntrica, dimensão vertical de oclusão, linhas média 
e do sorriso, plano oclusal e escolha da dor dos dentes. Prova dos dentes em cera e moldagem 
funcional – Verificar estética, fonética e oclusão. Realizar a moldagem funcional com godiva 
e/ou pasta zincoenólica. Encaminhar ao laboratório para processamento da prótese, acrilização 
e acabamento. Instalação da prótese – Ajustar, verificar retenção, estabilidade, suporte e 
orientar o paciente sobre cuidados e higiene. Acompanhamento pós-instalação – Realizar 
consultas de ajuste, reembasamento ou reparo quando necessário. Obs. Além das atribuições 
clínicas, cabe ao profissional: Solicitar, controlar e registrar o uso de materiais odontológicos, 
garantir estoque adequado, evitando faltas e desperdícios, verificar prazos de validade e 
condições de armazenamento, comunicar à coordenação de saúde bucal a necessidade de 
reposição; Preencher corretamente prontuários odontológicos: anamnese, evolução clínica, 
procedimentos realizados, ajustes e intercorrências. Registrar o número de próteses instaladas 
(PT e PPR), provas realizadas e consultas de manutenção. Preencher fichas de controle e 
sistemas de informação em saúde (como e-SUS PEC); Acompanhar metas e indicadores 
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estabelecidos (ex.: quantidade de próteses confeccionadas/mês). Elaborar relatórios mensais 
ou periódicos de produção (para coordenação ou secretaria de saúde). Colaborar na 
organização do fluxo de pacientes em tratamento protético. Supervisionar as ações de 
biossegurança e qualidade, garantindo a correta esterilização e conservação dos instrumentais; 
Seguir protocolos de descarte de resíduos odontológicos. Conferir a qualidade dos trabalhos 
laboratoriais antes da instalação. Realizar educação em saúde e orientação dos pacientes 
quanto ao uso, adaptação, higienização e manutenção das próteses. 

11.3.9 Psicólogo: Curso Superior Completo c/ Registro no CRP. Estudar e avaliar indivíduos 
que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento social, elaborando e 
aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento; 
Desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de contribuir para o ajustamento do indivíduo à 
vida comunitária; Articular-se com profissionais do Serviço Social, para elaboração e 
execução de programas de assistência e apoio específicos de pessoas; Atender aos pacientes 
da rede municipal de saúde avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, para 
contribuir no processo de tratamento médico; Reunir informações a respeito de pacientes, 
levando dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para diagnósticos e 
tratamento de enfermidades; Aplicar testes psicológicos e realizar entrevistas; Realizar 
trabalhos de orientação aos pais através de dinâmicas de grupo; Realizar anamnese com pais 
responsáveis; Executar outras atividades correlatas. 

11.3.10 Psicólogo especialista em ABA: Curso Superior Completo c/ Registro no CRP, com 
especialidade em ABA. Estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou 
problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas 
apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento; Desenvolver trabalhos 
psicoterápicos, a fim de contribuir para o ajustamento do indivíduo à vida comunitária; 
Articular-se com profissionais do Serviço Social, para elaboração e execução de programas 
de assistência e apoio específicos de pessoas; Atender aos pacientes da rede municipal de 
saúde avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, para contribuir no 
processo de tratamento médico; Reunir informações a respeito de pacientes, levando dados 
psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para diagnósticos e tratamento de 
enfermidades; Aplicar testes psicológicos e realizar entrevistas; Realizar trabalhos de 
orientação aos pais através de dinâmicas de grupo; Realizar anamnese com pais responsáveis; 
Executar outras atividades correlatas. 

11.3.11 Técnico de Enfermagem: Ensino médio completo c/ registro no COREN. Assistir e 
orientar equipes auxiliares na operacionalização dos serviços e cuidados de enfermagem, de 
acordo com os planos estabelecidos pelo enfermeiro, transmitindo instruções e acompanhando 
a realização das atividades; Participar no planejamento, programação da assistência, 
orientação e supervisão das atividades de enfermagem; Prestar cuidados de enfermagem, 
atuando na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e programas de 
vigilância epidemiológica; Executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas 
do enfermeiro; Participar nos programas e nas atividades de assistência integral a saúde 
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individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e auto risco, de 
higiene e segurança do trabalho, bem como de acidentes e doenças profissionais; Preparar e 
administrar medicamentos via oral, e parenteral aos pacientes, conforme prescrição médica, 
registrando no prontuário e comunicando a equipe de saúde sinais e sintomas apresentados; 
Integrar a equipe de saúde, participando das atividades de assistência integral a saúde do 
indivíduo, da família e da comunidade; Controlar, distribuir e ministrar medicamentos, via 
oral e parenteral aos pacientes; Executar atividades de lavagem, desinfecção e esterilização de 
materiais, instrumentos e equipamentos de acordo com método adequado para cada tipo de 
esterilização; Atuar na prevenção e controle sistemáticos de danos físicos que possam ser 
causados a pacientes durante a assistência de saúde; Auxiliar na organização de arquivos, 
envio e recebimento de documentos, pertinentes a sua área de atuação para assegurar a pronta 
localização de dados; Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de 
proteção apropriados, quando da execução dos serviços; Desenvolver suas atividades, 
aplicando normas e procedimentos de biossegurança; Zelar pela guarda, conservação, 
manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do 
local de trabalho; Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de 
sua área de atuação e das necessidades do setor/departamento; Executar outras tarefas 
correlatas. 

11.3.12 Técnico em Radiologia: Ensino médio completo c/ registro no CTR. Preparar 
materiais e equipamentos para realização de exames; Operar equipamentos na realização de 
exames de radiologia convencional e digital na área do radiodiagnóstico (Radiologia Geral, 
Radiografia Digital, Mamografia, Densiometria Óssea, Tomografia Computadorizada, 
Ressonância Magnética.) estabelecido na Resolução do Conselho Nacional de Técnicos em 
Radiologia; Executar outras tarefas correlatas. 

11.3.13 Terapeuta Ocupacional: Curso Superior Completo c/ Registro no CREFITO. Planejar, 
programar, executar e supervisionar métodos e técnicas terapêuticas ocupacionais que visem 
a saúde nos níveis de prevenção primária, secundária e terciária; Avaliar, reavaliar e 
determinar as condições de alta de pacientes submetidos à terapia ocupacional; Divulgar 
métodos e técnicas de terapia ocupacional; Prescrever, ministrar e supervisionar terapia 
ocupacional, objetivando preservar, manter, desenvolver ou restaurar a capacidade funcional 
dos pacientes a fim de Habilitá-los ao melhor desempenho físico e mental possível, no lar, na 
escola, no trabalho e na comunidade através de: a) elaboração de testes específicos para avaliar 
níveis de capacidade funcional e sua aplicação; b) programação das atividades da vida diária 
e outras a serem assumidas e exercidas pelo paciente e orientação e supervisão do mesmo na 
execução dessas atividades; c) orientação à família do paciente e à comunidade quanto às 
condutas terapêuticas ocupacionais a serem observadas para a aceitação do paciente, em seu 
meio, em pé de igualdade com os demais; d) adaptação dos meios e materiais disponíveis, 
pessoais ou ambientais, para o desempenho funcional do paciente; e) adaptação ao uso de 
órteses e próteses necessárias ao desempenho funcional do cliente, quando for o caso; f) 
utilização, com o emprego obrigatório de atividade dos métodos específicos para educação ou 
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reeducação de função de sistema do corpo humano, e g) determinação: do objetivo da terapia 
e da programação para atingi-lo; da frequência das sessões terapêuticas, com a indicação do 
tempo de duração de cada uma, e da técnica a ser utilizada, participar de equipes 
multidisciplinares e interdisciplinares; Executar outras tarefas correlatas. 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. Recusa injustificada na execução do contrato: 

I. Multa de 3% (três por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato; 

II. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

III. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos. 

12.2. Por inexecução parcial ou execução irregular do contrato de prestação de serviços: 

I. Advertência, por escrito, nas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o objeto contratado; 

II. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) ao dia de atraso e multa compensatória de até 
5% (cinco por cento) sobre o valor correspondente a parte não cumprida ou da execução 
irregular pela contratada; 

III. Rescisão unilateral do contrato após 30 (trinta) dias de atraso; 

VI. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo de até 02 (dois) anos; 

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos. 

12.3. Por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será 
aplicada multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do objeto contratado, corrigido e 
atualizado, cumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, por qualquer das 
hipóteses prescritas nos art. 77 e 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

12.4. As multas aplicadas deverão ser registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.  

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se, no que couber, as disposições da 
Lei Federal nº 8.666/1993. 

12.6. A defesa deverá estar pautada em razões fundamentadas em fatos reais e comprovados e 
ser dirigida à autoridade que praticou o ato administrativo. Deve ser apresentada por escrito e 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos da data em que for notificada da pretensão da 
Administração da aplicação da pena. 

12.7. Na eventual aplicação de penalidade, o Ordenador de Despesas considerará, 
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motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da 
CONTRATADA, podendo deixar de aplicá-la, se admitidas as suas justificativas, nos termos da 
legislação aplicável. 

12.8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

12.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Rio Brilhante - MS, quando for o caso, ou 
serão inscritos na Dívida Ativa Estado de Mato Grosso do Sul e cobrados judicialmente. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Após análise, aprovo este Termo de Referência, considerando que do mesmo constam os 
elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender às necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde. 

 
Rio Brilhante/MS,  
 

Autorizado por: 

 

_______________________________________________ 

LIVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto 34.046 
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ANEXO I 

PORTARIA Nº 262, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
 

“ Cria Comissão Especial e dispõe sobre o 

Credenciamento de profissionais da área da 

Saúde, visando à prestação de serviços de 

alta qualidade e excelência ao Fundo 

Municipal de Saúde do município de Rio 

Brilhante – MS, com o objetivo de fortalecer 

a atenção primária e especializada, 

promover a saúde e o bem-estar da 

população e garantir o acesso universal e 

igualitário aos serviços de saúde. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Orgânica Municipal e na Lei nº 
14.133/2.2021. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 199, §1° da Constituição Federal, que dispõe sobre a 
participação complementar da iniciativa privada no Sistema Único de Saúde; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24 da Lei Federal n° 8.080/90 que, dentre outras 
disposições, organiza o Sistema Único de Saúde; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 7.508/2012 que regulamenta a Lei Federal n° 
8.080/90; 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 142 de 27 de janeiro de 2014, que redefine as 
diretrizes de contratualização no âmbito do SUS; 

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 74 da Lei Federal n° 14.133/2021, mas 
especificamente sobre a inexigibilidade de competição; 

CONSIDERANDO, a necessidade de regulamentar o credenciamento no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde de Rio Brilhante/MS; 
RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a comissão Especial de Credenciamento da Secretaria Municipal de Saúde que 
cumprirá publicar “Edital de Chamamento Público”, convocando prestadores de serviço de saúde, 
abrindo inscrições.  

Parágrafo único - Fica a Comissão investida de poderes necessários para requerer suporte 
técnico, jurídico, de material e de pessoal às diversas unidades organizacionais da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
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Art. 2º - Designar os servidores da Secretaria Municipal de Saúde para compor a comissão de 
acompanhamento do Credenciamento de Profissioais de Pessoas Físicas e Jurídicas para prestação 
de serviços de saúde. Fica, conforme abaixo, a saber: 
I –  Eli de Moraes Pereira – Mat. 3320;  
II – Adriana Rosado Valente Andrioli – Mat. 1.667; 
III – Débora de Oliveira – Mat. 1264; 

 
Parágrafo primeiro - Os membros da Comissão ora instituída ocuparão as funções de 

Presidente, Secretario e Membro, na respectiva ordem de designação.  
Parágrafo segundo - Na ausência ou impedimento do titular, a presidência será exercida pelo 

membro subsequente.  
Art. 3º - Sempre que entender necessário técnica ou administrativamente, a Presidente da 

Comissão Especial de Credenciamento poderá designar servidores para compor a Comissão como 
membros temporários. 

Art. 4º - Compete à Comissão Especial de Credenciamento, instituída pelo artigo 2° deste Ato: 
 I – Instituir modelos dos Anexos Obrigatórios sugeridos pelos Estudos Técnicos 

Preliminares;  
II – Supervisionar e operacionalizar a tramitação do processo;  
III – Receber e analisar as documentações dos credenciados;  
IV – Emitir parecer final quanto ao credenciamento ou não dos interessados;  
V – Decidir sobre os recursos interpostos;  
VI – Decidir sobre os casos omissos;  
VII – Providenciar as adequações necessárias nos procedimentos pertinentes ao 

Credenciamento, republicando o Edital atualizado, desde que as alterações não descredenciem os já 
credenciados; 

VIII – providenciar as republicações do Edital para divulgar o chamamento, no mínimo 
anualmente.  

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, AOS 05 DE SETEMBRO DE 2025 DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO.  

 
 
LUCAS CENTENARO FORONI 
Prefeito Municipal 

 
Link de Acesso: Diário Oficial do Município - Rio Brilhante - Edição 395 
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ANEXO II 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° __/2025 

CREDENCIAMENTO Nº ___/2025 
 

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 
PARA O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE 

Razão Social:  
CNPJ:  
Endereço:  
Representante Legal:  
CPF/RG: 
Fone/e-mail: 

 
A proponente acima identificada vem requerer credenciamento de pessoa(s) jurídica(s) ou de 
pessoa(s) física(s) para contratação de profissionais da saúde, bem como de outros profissionais 
imprescindíveis ao regular e eficiente funcionamento das unidades e serviços vinculados ao Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Rio Brilhante/MS, com vistas ao fortalecimento da atenção 
primária e especializada, à promoção da saúde pública, ao bem-estar da população local e à garantia 
do acesso universal, integral e igualitário aos serviços de saúde, nos termos da Lei nº 14.133/2021 
e demais normas aplicáveis, e declara neste ato, total concordância com as condições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento citado, inclusive com os procedimentos, valores e instruções gerais 
constantes no decorrer do Edital e seus anexos.  

Solicita credenciamento para os seguintes itens:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1    
Conforme 

Tabela 
R$ 

 
Validade da proposta: _ (__) dias. 
Dados Bancários: Banco: XXXX, Agência: 0000-0, C/C: 00000-0 
 
Rio Brilhante/MS, ____ de ____________ de 2025. 
 
 

Assinatura do representante legal da proponente 
Nome e CPF 
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ANEXO III 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°    /2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 000/2025 
 

HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA 

1. Para fins de habilitação (Pessoa Jurídica), a proponente deverá apresentar a documentação 
requerida, em campo próprio, devidamente disponível, sob pena de inabilitação, remetida 
obrigatoriamente via sistema eletrônico de licitações, de forma “on-line”, no âmbito do Portal de 
Licitações BLL, no sítio eletrônico www.bll.org.br, de acordo com o disposto neste Edital, contendo 
impreterivelmente, todos os requisitos abaixo, consistentes em participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

1.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a  capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

1.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

1.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 
valores de cada consorciado. 

1.4. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os 
licitantes individuais. 

2. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
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administradores; 

2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

2.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a  matriz. 

3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

3.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa de Débitos 
Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Estado), emitida pelo órgão 
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante ou apresentação da certidão 
de não contribuinte na forma da Lei; 

3.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal (Certidão Negativa de Débitos 
Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Município), emitida pelo órgão 
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante ou apresentação da certidão 
de não contribuinte na forma da Lei; 

4. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA 

4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II. 

5.       OUTROS DOCUMENTOS 

5.1. Alvará de Licença Sanitária de titularidade da empresa licitante, expedido pelo Órgão 
competente da esfera Estadual ou Municipal da sede da licitante; 

5.1.1. Nos casos em que a empresa licitante seja considerada isenta da apresentação do 
Alvará de Licença Sanitária, a licitante deverá fazer prova de sua isenção por meio de 
documento expedido pelo órgão sanitário competente; 
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5.1.2. A não apresentação do documento (Alvará de Licença Sanitária ou Documento de 
Isenção), fará presumir que a licitante não possui o documento, ou que não possui condições 
de revalidação, o que poderá ser motivo da desclassificação da proposta da participante; 

5.2 Documentos dos Profissionais de Nível Superior que prestarão os serviços: 

5.2.1 Certificado de Regularidade da pessoa jurídica junto ao seu respectivo Conselho 
Regional (COREN/MS, CREFITO/MS, CRO/MS, CRP/MS, CRN/MS), CRESS/MS, 
CRF/MS do(s) profissional(is) que prestará(ão) os serviços de Graduação a qual irá ser 
credenciado; 

5.2.2. Certificado de Regularidade da pessoa física junto ao seu respectivo Conselho Regional 
(COREN/MS, CREFITO/MS, CRO/MS, CRP/MS, CRN/MS), CRF/MS, do(s) 
profissional(is) que prestará(ão) os serviços Graduação a qual irá ser credenciado; 

5.2.3 Cópia autenticada do Diploma e do Registro no Conselho Profissional da Categoria, de 
todos os membros da equipe técnica do estabelecimento interessado; 

5.2.3.1. Em caso de substituição ou acréscimo de profissionais prestadores de serviço, a 
empresa credenciada deverá apresentar os mesmos documentos de qualificação técnica 
para o profissional substituto ou acrescentado, sob pena de não ser aceita a substituição ou 
acréscimo e, consequentemente, o descredenciamento da empresa para o serviço 
específico; 

5.2.4 Alvará de Licença Sanitária de titularidade da empresa licitante, expedido pelo Órgão 

competente da esfera Estadual ou Municipal da sede da licitante; 

5.2.4.1 Nos casos em que a empresa licitante seja considerada isenta da apresentação do 

Alvará de Licença Sanitária, a licitante deverá fazer prova de sua isenção por meio de 

documento expedido pelo órgão sanitário competente; 

5.2.4.2. A não apresentação do documento (Alvará de Licença Sanitária ou Documento 

de Isenção), fará presumir que a licitante não possui o documento, ou que não possui 

condições de revalidação, o que poderá ser motivo da desclassificação da proposta da 

participante; 

5.2.5 Certidão Negativa de Ações Criminais no âmbito do segundo grau de jurisdição do Poder 
Judiciário Estadual. 

5.2.6 Documentos que comprovem o vínculo empregatício dos profissionais com a empresa;  

5.2.7. Como requisito de garantia de maior qualidade técnica, se faz necessário comprovação 
de tempo de experiência e certificação aos cargos, sendo: 

ESPECIFICAÇÃO 
TEMPO DE 

EXPERIÊNCIA 
 
CERTIFICAÇÃO  
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Auxiliar de Consultório 
Odontológico  

2 anos 
 

Enfermeiro  2 anos 
Especialização em Saúde da 
Família, ou Coletiva, ou em 

Atenção Básica  
Farmacêutico  2 anos  
Fisioterapeuta  2 anos  
Nutricionista  2 anos  
Odontólogo  2 anos  
Odontólogo especialista em 
Endodontia  

2 anos 
 

Odontólogo Protesista  2 anos  
Psicóloga  2 anos  
Psicólogo especialista em 
ABA 

1 ano 
 

Técnico de Enfermagem  2 anos  
Técnico em Radiologia 1 ano  
Terapeuta Ocupacional  1 ano  

 
5.3 Para fins de comprovação da experiência profissional exigida no item 5.2.5, o tempo de 
serviço deverá ser demonstrado mediante apresentação de documentos idôneos, que evidenciem 
o efetivo exercício da atividade, tais como: 

I – cópia autenticada de registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

II – contratos de prestação de serviços firmados com pessoas físicas ou jurídicas de direito 
público ou privado; 

III – certidão autenticada do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS); 

IV – extrato do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

V – notas fiscais emitidas por serviços prestados; 

VI – declaração de imposto de renda da pessoa física (DIRPF), constando os rendimentos 
oriundos da atividade profissional; 

VII – recibos de pagamento ou declarações de clientes que atestem a efetiva execução dos 
serviços; 

VIII – atestados de capacidade técnica, quando disponíveis, emitidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que confirmem a experiência profissional. 

5.4. Vínculos de estágio não serão aceitos, em nenhuma hipótese, para fins de comprovação de 
experiência profissional. 
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HABILITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

5.5 Para fins de habilitação, (Pessoa Física), a proponente deverá apresentar a documentação 
requerida, em campo próprio, devidamente disponível, sob pena de inabilitação, remetida 
obrigatoriamente via sistema eletrônico de licitações, de forma “on-line”, no âmbito do Portal de 
Licitações BLL, no sítio eletrônico www.bll.org.br, de acordo com o disposto neste Edital, 
contendo impreterivelmente, todos os requisitos abaixo: 

5.5.1 Cópia autenticada do Certificado de Conclusão do Curso Pretendido; 

5.5.2 Aos cargos Técnicos, cópia autenticada do Diploma e do Registro no Conselho 
Profissional da Categoria (Técnico em Radiologia; Técnico em Enfermagem; Auxiliar de 
Consultório Odontológico); 

5.5.3 Certificado de Regularidade da pessoa física junto ao seu respectivo Conselho Regional 
(COREN/MS, CRO/MS, CRTR/MS), do(s) profissional(is) que prestará(ão) os serviços 
Técnicos a qual irá ser credenciado; 

5.5.4 Certidão conjunta negativa, ou conjunta positiva com efeitos de negativa de débitos 
relativos a tributos federais e a dívida ativa da união, emitida conjuntamente pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, comprovando a 
regularidade para com a fazenda federal e INSS, com base na portaria conjunta RBD/PGFN 
nº 1.751, de 02/10/2014;  

5.5.5 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do município que reside;  

5.5.6 Certidão Negativa de Ações Cíveis no âmbito do segundo grau de jurisdição do Poder 
Judiciário Estadual;  

5.5.7. Cópia do comprovante de endereço atualizado com o nome do profissional, caso não 
possua comprovante em seu nome, fazer uma declaração de próprio punho afirmando residir 
no endereço informado no comprovante;  

5.5.8.  Como requisito de garantia de maior qualidade técnica, se faz necessário comprovação 
de tempo de experiência e certificação aos cargos, sendo: 

ESPECIFICAÇÃO 
TEMPO DE 

EXPERIÊNCIA 
CERTIFICAÇÃO 

Auxiliar de Consultório 
Odontológico 

2 anos  

Enfermeiro 2 anos 
Especialização em Saúde da 
Família, ou Coletiva, ou em 

Atenção Básica 
Farmacêutico 2 anos  
Fisioterapeuta 2 anos  
Nutricionista 2 anos  
Odontólogo 2 anos  
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Odontólogo especialista em 
Endodontia 

2 anos  

Odontólogo Protesista 2 anos  
Psicóloga 2 anos  

Psicólogo especialista em 
ABA 

1 ano  

Técnico de Enfermagem 2 anos  
Técnico em Radiologia 1 ano  
Terapeuta Ocupacional 1 ano  

 
5.5.9. Para fins de comprovação da experiência profissional exigida no item 5.5.10, o tempo 
de serviço deverá ser demonstrado mediante apresentação de documentos idôneos, que 
evidenciem o efetivo exercício da atividade, tais como: 

I – cópia autenticada de registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

II – contratos de prestação de serviços firmados com pessoas físicas ou jurídicas de direito 
público ou privado; 

III – certidão autenticada do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS); 

IV – extrato do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

V – notas fiscais emitidas por serviços prestados; 

VI – declaração de imposto de renda da pessoa física (DIRPF), constando os rendimentos 
oriundos da atividade profissional; 

VII – recibos de pagamento ou declarações de clientes que atestem a efetiva execução dos 
serviços; 

VIII – atestados de capacidade técnica, quando disponíveis, emitidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, que confirmem a experiência profissional. 

5.5.10 Vínculos de estágio não serão aceitos, em nenhuma hipótese, para fins de comprovação 
de experiência profissional. 

OBSERVAÇÕES:  

Os documentos deverão ser apresentados junto com a Proposta, na íntegra, atualizados e sem 
rasuras.  

6 - Termo de Adesão ao Credenciamento – MODELO DO ANEXO II 
 
7 – Declarações 
 

7.1 Declaração Unificada, conforme modelo do ANEXO IV do edital. 
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7.2 Declaração sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei que a empresa, na 
presente data, é considera, microempresa ou empresa de pequeno porte e ainda que a empresa 
esteja excluída das vedações do parágrafo 4º do artigo 3º da lei complementar nº 123 (Modelo 
do Anexo V).  
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ANEXO IV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 000/2025 
 

____________________________________________(razão social), pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº __________________________________(informar o numero do CNPJ), com sede 
à __________________________________________________, N° ____, Município 
______________________-____ (endereço), por intermédio de seu (a) representante legal Sr(a) 
_____________________________________________ (nome), inscrito(a) no CPF sob o nº 
____________________________ e no RG nº ________________________, declara, para fins de 
participação no procedimento licitatório de CREDENCIAMENTO n° xxx/2025: 

a) DECLARA que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta; 

b) DECLARA Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o inciso IV do art. 63 da Lei nº 14.133/21, previstas em lei e em outras 
normas específicas, se couber; 

c) DECLARO que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº 
9.854/99). 

d) DECLARO, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. 

e) DECLARO, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da sua 
habilitação, que não foi declarada inidônea por qualquer esfera federativa e que não está impedida de licitar 
e/ou contratar com a Administração Pública, assim como declara ciência da obrigatoriedade e 
comprometimento de declarar, a qualquer tempo, a ocorrência de fatos posteriores, inerentes da habilitação; 

f) DECLARO que tomei ciência da Inexigibilidade nº xx/2025, do Município de XXXXXXXX-MS, 
Processo Administrativo n.º xxxx/2025, atende aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade 
das informações prestadas e submete-se à todas as cláusulas e condições expressas na mesma. 

g) DECLARO, que não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista, da contratante, sendo de inteira responsabilidade do 
contratado a fiscalização dessa vedação; (art. 18, XII, Lei 13.080/2015). 

h) DECLARO, para os devidos fins de direito e nos termos da lei, que serão rigorosamente observadas as 
normas contidas na Lei Geral de Proteção aos Dados (LGPD), Lei nº 13.709/2018. 

i) DECLARA não está condenada, por sentença transitada em julgado, à pena de interdição temporária de 
direitos (proibição de o condenado contratar com o Poder Público, de receber incentivos fiscais ou quaisquer 
outros benefícios, bem como de participar de licitações) devido à prática de crimes ambientais, conforme 
disciplinado no artigo 10, da Lei Federal nº 9.605/1998; 

j) DECLARA que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial 
que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-
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consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela 
destinação final e ambientalmente adequada, de que trata o inciso XII art. 18 da Lei nº 14.133/21, quando 
aplicável; 

 

Assinatura do representante legal da proponente 

Nome e CPF 
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ANEXO V 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°    /2025 

CREDENCIAMENTO Nº      /2025 
DECLARAÇÃO 

 
A Empresa   ,  inscrita no CNPJ n°    , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)   , portador (a) da 
Carteira de Identidade n°  expedida pela SSP/         e de CPF n°   DECLARA, para 
fins do disposto no Edital de CREDENCIAMENTO Nº    /2025, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006; 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar n° 
123/2006. 

• DECLARA que a empresa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

• DECLARA, para fins do disposto no art. 4º, § 2º, da Lei 14.133/21, que a empresa ainda não 
celebrou, no ano-calendário de realização da licitação, contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 

 
(localidade)  , de  de  . 
 
 
 

nome e número da identidade e do CPF do declarante 
(Representante Legal da empresa) 
 
 
 
(Profissional habilitado no CRC) 
 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante, para que a empresa usufrua dos privilégios da Lei nº123/06, exclusivamente às 
empresas que desejarem fazer uso dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/06. 
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ANEXO VI 
 MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 000/2025 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BRILHANTE, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público, portador do CNPJ nº 12.237.028/0001-26, sediada na 
Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1.040, Centro, CEP: 79.130-000, neste ato representado pelo(a) 
Secretário(a) Municipal de Saúde, Sra. XXXXXXXXX, brasileiro(a), casado(a), RG 
XXXXXXXXX, CPF XXXXXXXXX, residente e domiciliado na XXXXXXXXX, denominado 
CONTRATANTE, e XXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ XXXXXXXXX, 
com sede na Rua XXXXXXXXX, n.º XXXXXXXXX, Bairro XXXXXXXXX, Cidade/UF, CEP 
XXXXXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, profissão, 
RG XXXXXXXXX SSP/X, CPF XXXXXXXXX, denominado CONTRATADO, acordam 
proceder ao presente contrato mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Pelo presente instrumento, credencia-se pessoa(s) jurídica(s) ou pessoa(s) física(s) para 
contratação de profissionais da saúde, bem como de outros profissionais imprescindíveis ao 
regular e eficiente funcionamento das unidades e serviços vinculados ao Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Rio Brilhante/MS, com vistas ao fortalecimento da atenção primária e 
especializada, à promoção da saúde pública, ao bem-estar da população local e à garantia do 
acesso universal, integral e igualitário aos serviços de saúde, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e 
demais normas aplicáveis, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL E DA VINCULAÇÃO 

2.1. A lavratura do presente instrumento decorre do Processo de Inexigibilidade de Licitação n.º 
XXX/2025, Edital de Credenciamento n.º XXX/2025, Processo Administrativo n.º XXX/2025. 

2.2. Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições 
estabelecidas do Edital de Credenciamento nº XXX/2025, bem como seus Anexos. 

2.3. Aplica-se a este contrato, inclusive aos casos omissos, as condições previstas na Lei Federal 
nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 33.050/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. O presente contrato tem como regime de execução a empreitada por preços unitários, com 
pagamento mensal, nos termos do Edital de regência. 

3.2. O critério de seleção é o previsto no Art. 74, IV c/c Art. 79, I, da Lei Federal n° 14.133/2021, 
ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a 
realização de contratações simultâneas em condições padronizadas. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Na Tabela abaixo estão previstas as descrições, quantidades e valor unitário do serviço a ser 
realizado pelo Contratado, conforme demanda: 

Item Descrição Unid. Quant. Preço Estipulado 
1.     

 
4.2. O valor fixado para a remuneração de cada item poderá ser reajustado monetariamente pelo 
índice IPCA (IBGE), por índices oficiais de correção e/ou através de pesquisa mercadológica, 
quando então será atualizada a Tabela de Valores, com data-base vinculada à data do orçamento 
estimado. 

4.3. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura do Município de Rio Brilhante – MS, e o 
prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4.4. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

02.013 – Fundo Municipal de Saúde 
02.013.10.301.0141.2.038.3.3.90.39.00.00.00.00.1.500.1002 – Outros serviços de terceiros – 
Pessoa Jurídica. 
 
02.013 – Fundo Municipal de Saúde 
02.013.10.301.0141.2.038.3.3.90.36.00.00.00.00.1.500.1002 – Outros serviços de terceiros – 
Pessoa Física. 

 
4.5. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E ENTREGA DO OBJETO 

5.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contando-se a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei. 

5.2. O objeto contratado deverá ser executado de forma contínua durante a vigência contratual, e 
deverá ser iniciado após a Ordem de Serviço. 

5.3. O objeto será totalmente entregue sob as expensas e responsabilidade da Credenciada no 
Município de Rio Brilhante – MS, nas formas estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 
6.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 
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6.1.2. Informar ao Contratado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações 
para a entrega dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos. 

6.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Contratado, relacionados 
com o objeto pactuado. 

6.1.4. Efetuar os pagamentos devidos ao Contratado nos prazos estipulados no contrato, 
depois do recebimento da Nota Fiscal de Prestação de Serviços juntamente com o relatório 
com os nomes dos pacientes e exames realizados. 

6.1.5. Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de 
cada pagamento. 

6.1.6. Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente 
atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos no 
Termo de Referência. 

6.1.7. A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante/MS, através do Fundo Municipal de Saúde, 
deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o Contratado tome as providências 
necessárias para regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas na 
Lei Federal 14.133/2021 e no Termo de Referência e demais cominações legais. 

6.1.8. Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

6.1.9. Proporcionar as condições para que o Contratado possa cumprir as obrigações 
pactuadas. 

6.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

6.1.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 dias a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

6.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 dias. 

6.1.12. E demais dispositivos e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.2.1. Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Contratante; 

6.2.2. Executar os serviços conforme as especificações constantes desse Termo de Referência, 
cumprindo o prazo estabelecido; 

6.2.3. Fornecer os serviços de boa qualidade, tratando os pacientes com cortesia, de modo 
igualitário, evitando ter com ele qualquer tipo de transtorno. 

6.2.4. Garantir confidencialidade dos dados e informações relativas aos pacientes. 
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6.2.5. Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela Prefeitura do Município de Rio Brilhante/MS, referentes às condições firmadas neste 
Termo de Referência; 

6.2.6. Permitir a fiscalização dos serviços pelo Fundo Municipal de Saúde, em qualquer 
tempo, e mantê-lo permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos; 

6.2.7. Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições exigidas do momento 
do credenciamento; 

6.2.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.2.9. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

6.2.10. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Rio 
Brilhante/MS e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na 
execução das obrigações assumidas; 

6.2.11. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, 
transporte, taxas de frete ou seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais 
despesas envolvidas na prestação dos serviços, não sendo admitida qualquer cobrança 
posterior em nome da Prefeitura do Município de Rio Brilhante/MS; 

6.2.12. Comunicar à Prefeitura do Município de Rio Brilhante/MS, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.2.13. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 
objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Rio 
Brilhante/MS; 

6.2.14. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Rio Brilhante/MS sobre 
eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação; 

6.2.15. Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras; 

6.2.16. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os 
esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Rio Brilhante/MS, 
cujas reclamações se obriga a atender; 

6.2.17. Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Rio Brilhante/MS 
na execução do(s) serviço(s), será(ão) ressarcido(s) pela licitante vencedora, salvo justificativa 
comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, 
demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por 
culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser 
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exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de 
Empenho. 

6.2.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

6.2.19. E demais dispositivos e condições constantes no Termo de referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

7.2.1. advertência; 

7.2.2. multa; 

7.2.3. impedimento de licitar e contratar; 

7.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.4. A sanção prevista no item 7.2.1 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no item 7.1.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

7.5. A sanção prevista no item 7.2.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no item 7.1 deste contrato, nos seguintes termos: 

7.5.1. se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 

7.5.2. se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 

7.5.3. se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato; 

7.5.4. se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), 
acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será 
considerado totalmente descumprido. 

7.6. A sanção prevista no subitem 7.2.3 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos subitens “7.1.2”, “7.1.3”, “7.1.4”, 
“7.1.5”, “7.1.6” e “7.1.7” do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

7.7. A sanção prevista no subitem 7.2.4 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) 
será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos subitens “7.1.8”, 
“7.1.9”, “7.1.10” e “7.1.11” do item 7.1 deste contrato, bem como pelas infrações administrativas 
previstas no Termo de Referência que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção prevista no subitem 7.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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7.8. A sanção estabelecida no subitem 7.2.4 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) 
deste contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário 
municipal. 

7.9. As sanções previstas nos subitens “7.2.1”, “7.2.3” e “7.2.4” do item 7.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no subitem “7.2.2” do item 7.2 (multa) deste contrato. 

7.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à Credenciada, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.11. A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.12. Na aplicação da sanção prevista no subitem “7.2.2” do item 7.2 (multa), será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.13. A aplicação das sanções previstas nos subitens “7.2.3” e “7.2.4” do item 7.2 requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) 
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

7.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

7.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

7.16. As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido 
pela Administração Municipal. 

7.17. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do 
Município. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS DE EXTINÇÃO 

8.1. A extinção do presente Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 

8.2. Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA NONA – DOS CASOS OMISSOS 

9.1. Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os 
chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, 
a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021, 
aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos 
estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 

10.1. A Credenciada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 
136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E 
DA GESTÃO 

12.1 O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor 
designado para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do Município 
de Rio Brilhante - MS. 

12.1.1. Fiscal titular: 

12.1.2. Fiscal substituto: 

12.2. O modelo de gestão e fiscalização da execução deste contrato consta do Termo de 
Referência. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 O Município de Rio Brilhante/MS encaminhará para publicação o extrato deste Contrato no 
Diário Oficial de acordo com os prazos previstos no artigo 94 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato. 

14.2. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou 
de aceitação expressa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
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Estado do Mato Grosso do Sul 
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 
 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  (067) 3452-7391 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 
Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

15.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera 
administrativa, será competente o Foro da Comarca de Rio Brilhante/MS, com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, juntamente com 

as testemunhas abaixo. 
 

 
Rio Brilhante/MS, XXXXX de XXXXX de 2025. 

 
 
 

XXXXX 
Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 
 
 

XXXXX 
XXXXX 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 
 
 

XXXXX 
CPF: XXXXX 

XXXXX 
CPF: XXXXX 
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